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Com o presente texto pretende-se abordar e analisar sumariamente alguns dos elementos definidores do direito ao amparo e da figura processual correspectiva do recurso de amparo, instituídos pela artigo 17º da Lei n.º 112/91, de 29 de Agosto (Lei de Bases da Organização Judiciária de Macau ( LBOJM). Trata-se de um direito a que os advogados do Território têm vindo recentemente a recorrer com assinalável frequência, na expectativa de afirmarem os direitos fundamentais dos cidadãos que representam, e que foi reconhecido como válido e vigente pelos tribunais, particularmente pelo plenário do Tribunal Superior de Justiça, afigurando-se já como uma referência do ordenamento jurídico ao nível dos direitos fundamentais, com previsível ênfase nos ramos de direito público.

O presente escrito não visa constituir um texto dogmático que encerre em si as principais questões que este direito fundamental suscitará, nem sequer se apresenta como uma composição sistemática. É um agradável pretexto para alinhar algumas considerações interpretativas, sem particulares preocupações metódicas, sobre um instituto jurídico recentemente avivado e ainda sem a consolidação doutrinária e jurisprudencial que só o tempo poderá proporcionar.

Tendo presente que a letra da lei mais não é do que um dos instrumentos da interpretação que, conjuntamente com outros, contribui para encontrar o chamado espírito da lei, levou-se o vocábulo para o título deste texto, não para dilatar a sua importância no seio dos elementos de interpretação, nem para ressuscitar a dicotomia entre "letra" e "espírito" das clássicas teorias da interpretação das leis, mas para destacar que há dimensões deste elemento literal ( simultaneamente ponto de partida e limite da interpretação ( que o intérprete não poderá contornar, e que não só participam decisivamente, como vão ao encontro do sentido profundo do preceito legal em apreço, servindo, na sua dimensão de limite ao exercício interpretativo do aplicador da lei, de referência concreta às demarcações funcionais determinadas pelo princípio da separação de poderes.

O artigo 17º da LBOJM, instituiu, sob a epígrafe “Recurso de amparo”, as seguintes normas:

“1. De decisão proferida por tribunal sediado no Território pode sempre recorrer-se para o plenário do Tribunal Superior de Justiça, com fundamento em violação de direitos fundamentais garantidos pelo Estatuto Orgânico de Macau, sendo o recurso directo e restrito à questão da violação.


2. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, há recurso para os tribunais de jurisdição administrativa de actos administrativos ou da simples via de facto de poderes públicos, com fundamento na violação de direitos fundamentais garantidos pelo Estatuto Orgânico de Macau”.

Para o tema do presente texto apenas releva o recurso regulado pelo n.º 1 deste preceito, sem embargo de se poder destacar pontualmente o contributo interpretativo que lhe poderá advir do disposto no n.º 2.

O direito material ao amparo, a via adjectiva correspondente e a tutela jurisdicional efectiva

O direito ao amparo é reconhecido pela doutrina, não apenas como uma garantia adjectiva, mas como um direito fundamental material constante de lei ordinária, constituindo “um direito fundamental especificamente vocacionado para a defesa dos próprios direitos fundamentais”
. A via adjectiva é apelidada de “recurso de amparo”, sendo discutido se a mesma constitui um verdadeiro recurso ou um direito de acção, para cuja conclusão não parece manifestamente suficiente o uso do vocábulo “recurso”, quer pelos exemplos que nos são trazidos pelo direito comparado
, quer pelos vindos do direito interno, designadamente o que respeita ao recurso contencioso de anulação. Entre outros argumentos que aqui não se irão examinar
, o facto de o n.º 2 do artigo 17º da LBOJM permitir o “recurso”, não só de actos administrativos, como “da simples via de facto dos poderes públicos”, aponta para o direito de acção, o qual poderá também servir de norte à figura adjectiva do n.º 1, em nome da unidade dogmática possível deste instituto jurídico.

Seja como for, é importante distinguir o direito fundamental material ao amparo do direito adjectivo correspectivo que lhe pretende dar vida, confusão que poderá ser aparentemente estimulada pelo facto de terem ambos por fonte criadora um único e mesmo preceito legal. A relevância da distinção que se enaltece reside no facto de a lei em questão ser em certa medida lacunar, havendo que esclarecer se as lacunas se encontram no direito material ou no adjectivo, pois, como se adivinha sem dificuldade, esses hiatos deverão ser preenchidos por uma das vias de integração de lacunas previstas no artigo 9º do Código Civil ( sendo elementarmente evidente que tais lacunas não poderiam de modo algum afectar a validade e efectividade do direito ao amparo, directamente aplicável e vinculativo das entidades públicas (artigo 18º, n.º 1, da Constituição)
, designadamente do plenário do Tribunal Superior de Justiça, "destinatário" privilegiado da norma em apreço.

De facto, encontra-se uma zona necessitada de regulamentação ( a respeitante à tramitação ou ritologia a que deve obedecer o recurso de amparo
. Haverá que definir, doutrinária e jurisprudencialmente, conforme em larga medida já foi feito, regras relativas: aos efeitos do “recurso” sobre a decisão alegadamente violadora de direitos fundamentais; ao órgão em que o mesmo deverá ser apresentado; aos prazos de reacção a essa decisão; ao caminho processual que deverá recorrer, etc.. Trata-se de matérias que se inserem no âmbito da vertente adjectiva do direito ao amparo e que requerem uma intervenção do decisor judicial, subordinada às estatuições já existentes em normas vigentes na ordem jurídica do Território ou ao espírito do sistema. O plenário do Tribunal Superior de Justiça fez já um esforço no sentido de estabelecer a tramitação a que deverá obedecer o recurso de amparo, considerando-o (subsidiariamente) regulado pelas regras do Código de Processo Civil relativas ao recurso de apelação.

No entanto, diferentemente do que sucede com o procedimento de recurso de amparo, no que concerne à vertente material do direito ao amparo não há quaisquer lacunas a integrar, havendo sim um conjunto de pressupostos injuntivamente impostos pelo legislador, a respeitar necessária e precisamente pelo aplicador, em obediência à sua posição de subordinação à lei ( artigos 3º, n.º 2, 111º, n.º 1, e 203º da Constituição ( pois, “A lei cria o direito, a sentença qualifica-o, isto é, recorta em função do caso concreto a disciplina aplicável, em virtude do regime estatuído”
.

O direito fundamental ao amparo
 é assegurado pela via adjectiva do recurso de amparo, estatuído pelo mesmo preceito que cria o respectivo direito material, visando justamente assegurar a tutela jurisdicional efectiva do direito fundamental ao amparo e acautelando o acesso a esse direito material, em cumprimento do disposto no artigo 20º da Constituição. Este artigo determina que “a lei assegura aos cidadãos procedimentos judiciais (...) de modo a obter a tutela efectiva (...) contra ameaças ou violações desses direitos”, o qual é cumprido, não só pela criação de um direito fundamental material ao amparo (destinado a proteger os cidadãos de violações concretas dos seus direitos fundamentais), como pela via adjectiva destinada à obtenção de tutela jurisdicional efectiva do próprio direito ao amparo, a qual teria de consistir necessariamente num procedimento judicial que permitisse provocar uma decisão de um tribunal incidente sobre a decisão alegadamente violadora de um direito fundamental protegido pelo Estatuto Orgânico de Macau.

Este dispositivo constitucional foi radicalmente revisto em 1997: “A tutela constitucional dos direitos previstos neste artigo evoluiu consideravelmente desde o texto inicial da CRP até à última revisão constitucional. A tendência da evolução tem sido a de um robustecimento da protecção constitucional do direito de acesso aos tribunais acompanhado pela previsão de novos direitos correlacionados com o acesso ao direito”
.

A própria epígrafe do artigo 20º espelha esta evolução normativa, pois enquanto que na versão anterior este preceito constitucional tinha por epígrafe “Acesso ao direito e aos tribunais”, no texto actual lê-se “Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva”, o que “traduz a intenção do legislador constituinte de materializar o acesso ao direito, realidade que, na prática, não se confunde com o acesso aos tribunais”
. De facto, o acesso ao direito é uma realidade bem mais profunda e exigente, que se revela também através do acesso aos tribunais, mas que postula a própria ideia de tutela jurisdicional efectiva, uma noção que vai muito para além de meras consagrações legislativas de natureza formal.

A expressão “tutela jurisdicional efectiva” é uma criação jurisprudencial norte americana e que foi dali exportada para muitos textos constitucionais e convenções internacionais
, os quais constituem elementos de direito comparado válidos para efeitos interpretativos.

O salto qualitativo que representa este instituto revela-se nas palavras dos já citados assistentes universitários: “é tentador especular se esta nova habilitação constitucional em matéria de tutela jurisdicional efectiva permite instilar nova vida em determinadas soluções legislativas já existentes. (...) perguntemo-nos se haveria aqui um mecanismo próximo do recurso de amparo”
.

A exigência constitucional de tutela efectiva ( e não meramente formal ( é considerada pelo legislador constituinte um das traves essenciais definidoras da própria ideia de Estado de direito democrático, por este assentar “na garantia de efectivação dos direitos e liberdades fundamentais” (artigo 2º da Constituição), o qual, não só partilha com os restantes direitos, liberdades e garantias fundamentais da eficácia normativa imediata que lhe é unanimemente reconhecida, como releva ainda no plano interpretativo, por via da figura da interpretação conforme à Constituição ( que o aplicador deverá observar aquando da interpretação e aplicação do artigo 17º da LBOJM ( a apontar num sentido garantístico
, em ordem a possibilitar que o direito ao amparo seja uma via efectiva de protecção dos direitos fundamentais e que o direito material ao amparo ( sujeito activo por definição da nascente tutela jurisdicional efectiva ( seja ele mesmo objecto de uma efectiva tutela jurisdicional.

O regime específico dos direitos liberdades e garantias

O direito ao amparo assume-se, não só como uma garantia adjectiva, mas como um direito fundamental material constante de lei ordinária, constituindo “um direito fundamental especificamente vocacionado para a defesa dos próprios direitos fundamentais”
, abrangido pela cláusula aberta do artigo 16º, n.º 1, e acobertado pelo regime específico do artigo 17º, ambos da Constituição, beneficiando em consequência do estatuto protector do art. 18º.

De facto, relativamente à questão da aplicação aos direitos fundamentais só materialmente constitucionais ( recebidos pela cláusula aberta do artigo 16º, n.º 1 ( do regime dos direitos fundamentais formalmente constitucionais, Gomes Canotilho e Vital Moreira referem que, constituindo eles direitos materialmente assimiláveis aos direitos, liberdades e garantias formalmente constitucionais, ser-lhes-á aplicável o regime específico de que beneficiam estes últimos. Ou seja, é aplicável o disposto no artigo 18º aos direitos fundamentais recebidos pelo artigo 16º, n.º 1, que constituam direitos fundamentais de natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias formalmente constitucionais (artigo 17º)
.

Assim, uma vez recebido pelo artigo 16º, o direito ao amparo beneficiará, “em toda a sua extensão”
, do regime constitucional dos direitos, liberdades e garantias (especialmente do regime do artigo 18º) se participar da categoria dos “direitos fundamentais de natureza análoga”, prevista no artigo 17º da Constituição. Vieira de Andrade sustenta, relativamente aos direitos fundamentais de natureza análoga, que o regime constitucional dos direitos, liberdades e garantias é aplicável “a todos eles, isto é, quer aos que constam de outros preceitos constitucionais, quer aos que estão contidos em leis ordinárias ou tratados internacionais”
.

Para este efeito, Gomes Canotilho e Vital Moreira consideram que “devem entender-se abrangidos os direitos fundamentais que revistam a natureza de liberdade ou de direito de defesa”
, exemplificando com o direito de acesso ao direito e aos tribunais
 (na versão então vigente do artigo 20º).

O direito ao amparo, que, como se destacou acima, se inscreve no âmbito dos direitos que asseguram o acesso ao direito e a tutela jurisdicional efectiva (versão actual do artigo 20º) e reveste a natureza de um direito de defesa contra as violações dos direitos fundamentais e, portanto, (também) de afirmação da liberdade, constitui assim um caso paradigmático de direito fundamental infraconstitucional de natureza análoga
. Deste modo, beneficia do regime constitucional dos direitos, liberdades e garantias, muito particularmente do estatuto específico consignado no artigo 18º
.

O Tribunal Superior de Justiça, por acórdão proferido em 5 de Maio de 1999 (Recurso n.º 928), reconheceu, como vigorando em Macau, as normas dos artigos 266º, n.º 2, e 269º, n.º 5, da Constituição, ao afirmar (pág. 44 do acórdão) que “o ordenamento jurídico de Macau (os) recebeu como princípios gerais de Direito Administrativo”. Tratando-se de normas que não constam do catálogo do Título II, da Parte I (artigos 24º a 57º), conclui-se que o Tribunal Superior de Justiça evoluiu no sentido de considerar que os direitos fundamentais de natureza análoga foram recebidos pelo Estatuto Orgânico e vigoram no ordenamento jurídico de Macau.

Este passo jurisprudencial, não só alarga o âmbito dos direitos fundamentais de cuja violação se permite a interposição de recurso de amparo
, como constitui, em si mesma, uma consideração hermenêutica claramente receptiva à qualificação do próprio direito ao amparo como sendo um direito fundamental de natureza análoga (artigos 16º, n.º 1, e 17º, da Constituição) recebido pelo Estatuto Orgânico de Macau e vigente enquanto tal neste ordenamento jurídico (com a força jurídica específica advinda do artigo 18º da Constituição).

Conclui-se, assim, que o direito ao amparo é um direito fundamental protegido pelo regime constitucional do artigo 18º (por via dos artigos 16º, n.º 1, e 17º). Esta disposição estabelece, designadamente, que quaisquer restrições a estes direito fundamentais teriam de derivar de lei ( neste caso inexistente ( e seriam somente admissíveis na estrita medida em que essas restrições fossem necessárias para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos. Um autor acrescenta que "(...) as leis restritivas, além do possível fundamento na necessidade de salvaguardar direitos ou interesses constitucionalmente protegidos (art. 18, n.º 2, CRP), podem igualmente ser justificadas com o fim de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática"
.

Seguindo de perto a análise que do art. 18º da Constituição fazem Gomes Canotilho e Vital Moreira
 na parte em releva para o caso em apreço, para que o direito ao amparo possa ser restringido tornar-se-á necessária a verificação cumulativa das seguintes condições:

(i) que a restrição vise salvaguardar outro direito ou interesse constitucionalmente protegido (n.º 2, in fine);

(ii) que a restrição seja exigida por essa salvaguarda (princípio da exigibilidade), seja apta para o efeito (princípio da adequação) e se limite à medida necessária para alcançar esse objectivo (princípio da proporcionalidade em sentido restrito) (n.º 2, 2ª parte);

(iii) que a restrição não aniquile o direito em causa atingindo o conteúdo essencial do respectivo preceito (n.º 3, in fine);

(iv) que a restrição seja operada por uma lei geral e abstracta e sem efeito retroactivo (n.º 3, 1ª e 2ª partes).

As exigências constitucionais de proporcionalidade ou proibição do excesso (que se desdobram nos supra aludidos princípios da exigibilidade, da adequação e da proporcionalidade em sentido restrito) implicam que essa restrição terá de ser, em concreto, necessária e idónea para proteger outro direito ou interesse “que tenha no texto constitucional suficiente e adequada expressão”
 e que terá de haver um juízo de adequação entre a medida restritiva e o modo concreto como se revelam os outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos.

Aplicado ao direito ao amparo, a ideia que primeiramente ressalta é a de que, não havendo lei restritiva do artigo 17º da LBOJM, não poderá o intérprete restringir os pressupostos do direito fundamental ao amparo, uma vez que falta o requisito base do artigo 18º. 

De qualquer modo, a existir, a lei restritiva do direito ao amparo teria sempre de ser o espelho de um outro direito ou interesse que tivesse no texto constitucional suficiente e adequada expressão ( ou das “justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática"
 ( o qual não se pudesse afirmar senão por via da imposição de uma limitação ao direito fundamental ao amparo, de forma que aquele, sem o espaço conquistado com a limitação que inflige em “campo alheio”, teria constituído um direito ou interesse constitucional vazio de sentido. Trata-se aqui de preencher o supra aludido critério da necessidade previsto no n.º 2, in fine, do artigo 18º da Constituição. Se para atingir esse outro direito ou interesse constitucionalmente protegido não se afigurar necessário restringir o direito ao amparo, então qualquer limitação que lhe seja imposta será inadmissível por desrespeito pelo artigo 18º.

Se existisse lei restritiva do artigo 17º da LBOJM que satisfizesse o critério da necessidade, teria ainda de passar pelo crivo da exigência constitucional de proporcionalidade e proibição do excesso, enunciado pelo referido n.º 2 do artigo 18º, onde se dita que “A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos”. A averiguação do respeito por este limite imprimido às leis limitadoras deverá ser efectuado em concreto, contrabalançando a medida da restrição ao amparo com a medida de afirmação desse outro direito ou interesse constitucionalmente protegido, em virtude do qual se colocaria a possibilidade de restringir qualquer dos pressupostos fixados no preceito fonte do direito fundamental ao amparo.

A limitação das situações de admissibilidade de interposição de recurso de amparo estabelecidas pelo artigo 17º da LBOJM teria inevitavelmente de se fundar numa outra lei ( a qual não existe no ordenamento jurídico de Macau. A existir, essa lei teria de ser a tradução legislativa de um outro direito ou interesse constitucionalmente protegido, ou ainda das “justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática"
, que não se vê pudesse, em abstracto, ser outro que não o da celeridade processual, acolhido pelos artigos 20º, n.ºs 4 e 5, e 32º, n.º 2, parte final, ambos da Constituição. Ainda assim, a lei que impusesse limitações ao artigo 17º, n.º 1, da LBOJM, em nome da celeridade processual teria, em concreto, de respeitar o supra aludido critério da proporcionalidade e da proibição do excesso e não poderia, ainda, “diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial” do direito ao amparo  (parte final do n.º 3 do artigo 18º), que constitui um limite absoluto às leis restritivas de direitos fundamentais. 

Após uma primeira atenção prestada ao princípio da tutela jurisdicional efectiva e ao regime dos direitos liberdades e garantias, analisar-se-ão de ora em diante alguns dos pressupostos do direito ao amparo a que o aplicador está adstrito, os quais se revelam essenciais na definição da amplitude e da efectividade deste direito fundamental.

Amplitude do direito ao amparo

Na redacção da disposição legal que instituiu o direito ao amparo, sobressaem alguns aspectos que, não só têm a relevância interpretativa usualmente reconhecida à letra da lei (cfr. artigo 8º do Código Civil), enquanto “texto cujo sentido é exprimir uma regra jurídica”
, como constituem mensageiros directos do seu espírito, reveladores inequívocos da “vontade normativa” do legislador responsável pela sua criação.

Um dos elementos que se destacam reside no vocábulo “sempre” usado no n.º 1 do artigo 17º da LBOJM ( “pode sempre recorrer-se” ( assente no facto evidente de que o legislador poderia ter instituído a figura do direito ao amparo de uma forma igualmente completa, utilizando a mesma precisa redacção, mas sem recorrer àquele vocábulo. A palavra “sempre” não é necessária para dar sentido e plenitude à norma, de modo que o preceito poderia ter sido redigido e aplicado, mantendo a sua indispensável inteireza, se estabelecesse que “Da decisão proferida por tribunal sediado em Macau pode (...) recorrer-se para o plenário do Tribunal Superior de Justiça, com fundamento em violação de direitos fundamentais garantidos pelo Estatuto Orgânico de Macau, sendo o recurso directo e restrito à questão da violação”.

É exactamente na sua dispensabilidade normativa para a necessária plenitude da norma que aquele vocábulo encontra a sua profunda relevância interpretativa, pois permite concluir que o legislador teve um fim específico em vista, tencionando reforçar e sublinhar uma das dimensões da norma. O próprio artigo 8º, n.º 3, do Código Civil estabelece que “o intérprete presumirá que o legislador (...) soube exprimir o seu pensamento em termos adequados”, não sendo razoável supor que, num caso tão sensível e inovatório como o da instituição de uma figura sem par na própria ordem jurídica portuguesa, o legislador o tenha feito por capricho, por distracção ou por qualquer outro motivo desta ordem
.

“Sempre” significa “sem excepção”. O legislador deixou assim claro ao aplicador da lei ( especificamente, o plenário do Tribunal Superior de Justiça ( que toda e qualquer decisão lesiva dos direitos fundamentais garantidos pelo Estatuto Orgânico de Macau seria passível de recurso de amparo, com a única limitação de ter de ser proferida por um tribunal sediado em Macau (tratado-se de uma decisão administrativa, a sua protecção terá por fonte o n.º 2 do mesmo artigo). Se assim não fosse, não teria havido o cuidado explícito de estatuir que cabe sempre recurso de amparo.

Entre os elementos essenciais do direito ao amparo conta-se esta possibilidade que os cidadãos têm sempre de recorrer de decisões que afectem os direitos fundamentais, desde que se encontrem igualmente preenchidos os restantes requisitos legais. Qualquer restrição deste pressuposto, designadamente pela consideração de que só em certas circunstâncias é que tal direito pode ser exercido, substituindo por via interpretativa o “sempre” por “em determinadas situações”, constituiria um desrespeito pelo espírito da norma (para cuja definição contribui determinantemente a letra da lei, nos termos acima descritos, “como texto cujo sentido é exprimir uma regra jurídica”
), pelo artigo 18º da Constituição e pelo princípio da separação de poderes (artigo 111º, n.º 1, da Constituição), na medida em que integraria já materialmente a actividade legislativa, por ultrapassar os limites a que está adstrito o exercício interpretativo. Na verdade, “Não pode, porém, ser considerado pelo intérprete o pensamento legislativo que não tenha na letra da lei o mínimo de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso” (artigo 8º, n.º 2, do Código Civil). Como afirma Oliveira Ascensão, “Por razões de certeza jurídica, esse limite não poderá ser excedido. Ainda que sejam persuasivas as razões avançadas em contrário”
.

Ora, dado que a palavra “sempre” exprime por definição uma ideia de “absoluto”, a sua relativização (por via judicial) seria semanticamente incompatível com aquela mesma ideia. Como “o texto é autoritariamente imposto”, as “palavras tornam-se as depositárias indispensáveis do sentido” e “representam também um limite à racionalidade na busca da norma estabelecida pelo legislador”
. Constituiria um caso de tentativa de redução teleológica de um conceito (injustificada pelos elementos de interpretação existentes) ao ponto do seu próprio antónimo. Isto a acrescer ao facto já assinalado de representar uma restrição constitucionalmente inadmissível de um direito fundamental material, de cujo cumprimento as vias adjectivas deverão ser, por natureza e por determinação normativa, um instrumento de realização e nunca de restrição.

Todavia, não julgo que se deva atingir um ponto de fundamentalização semântica na interpretação do preceito, devendo antes respeitar-se o sentido normativo absoluto que o mesmo inevitavelmente encerra. Ou seja, o vocábulo “sempre” deverá ser considerado no seu contexto normativo. Assim, se houver uma outra via adjectiva que preexista ao recurso de amparo, através da qual se assegurem plenamente as finalidades protectoras visadas pelo artigo 17º da LBOJM, creio que a inadmissibilidade processual do recurso de amparo directo não frustaria, em situações excepcionais, as finalidades visadas pelo direito material ao amparo.

Tem-se em vista, por exemplo, o caso de uma sentença que seja considerada violadora de direitos fundamentais protegidos pelo Estatuto Orgânico de Macau, relativamente à qual parece razoável não se admitir a interposição directa de um recurso de amparo, por se entender que o recurso de apelação poderá assegurar os direitos que o recurso de amparo directo visaria asseverar. De facto, as garantias de tramitação típicas do recurso de apelação, acrescidas do seu efeito suspensivo e da subida imediata, permitem concluir que o direito ao amparo não é violado se não se utilizar aqui a via adjectiva típica do recurso de amparo directo, mas o de apelação, até porque se atingiu algum consenso (ainda que não unânime
) na ideia de que as lacunas que se encontram na tramitação do recurso de amparo se integram por recurso às regras do recurso de apelação estabelecidas pelo Código de Processo Civil.

De facto, o efeito suspensivo tira efectividade (ainda que provisoriamente) à decisão alegadamente violadora de direitos fundamentais, ao que deverá acrescentar-se o facto de ser um recurso com subida imediata. Aliás, o recurso de amparo só poderia ser um meio adjectivo capaz de assegurar o direito fundamental ao amparo sendo-lhe atribuído efeito suspensivo (senão sobre o processo, pelo menos sobre a decisão em causa), com subida imediata.

O que releva é, pois, a garantia do direito fundamental (material) ao amparo, que deverá ser objecto de tutela jurisdicional efectiva. Esta será genericamente assegurada pela via adjectiva do recurso de amparo directo, sem embargo de preexistirem mecanismos processuais típicos que de igual modo salvaguardem o direito material ao amparo, designadamente por via do recurso de apelação. Nestes casos, cumpre-se ainda a intensidade normativa visada com a inserção do vocábulo “sempre”, que é essencialmente dirigido ao direito material ao amparo, e constitui um “absoluto normativo”, mais do que um “absoluto semântico”.

Assim, cabe recurso de amparo de qualquer decisão judicial que alegadamente afecte direitos fundamentais protegidos pelo Estatuto Orgânico de Macau, ainda que se trate de uma decisão interlocutória.

De que decisões (de que tribunais) se pode recorrer

Quanto às decisões de que se pode recorrer no âmbito do n.º 1 do artigo 17º da LBOJM o preceito é cristalino. Admite-se recurso de amparo de todas as decisões proferidas por qualquer tribunal sediado no Território, seja um tribunal de primeira instância, seja um tribunal superior, quer decida em primeira instância, quer por via de recurso. Afastou-se assim a possibilidade de interpor recurso de amparo de uma decisão proferida por um tribunal com jurisdição sobre Macau, mas sem que aqui esteja sediado. Seria por exemplo o caso, à época, do Supremo Tribunal Administrativo, do cujas decisões não seria admissível recorrer de amparo.

Neste ponto, a única dúvida que parece razoável colocar é atinente à eventual possibilidade de interpor recurso de amparo de uma decisão do plenário do Tribunal Superior de Justiça. A possibilidade de confrontar o próprio órgão decisor com as eventuais ilegalidades das decisões por si tomadas não seria de modo algum inovatória neste ordenamento jurídico, o que depõe a favor da admissibilidade de recorrer para o plenário de uma decisão do plenário.

Foi já reconhecido pelo Tribunal Superior de Justiça a admissibilidade de interposição para aquele tribunal de recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade de um acórdão proferido pelo plenário daquele mesmo tribunal. Neste sentido, acolhido o princípio de que se pode interpor recurso para o plenário de um acórdão do plenário, a jurisprudência pareceria apontar para a admissibilidade de interpor recurso de amparo de uma decisão proferida pelo próprio plenário do Tribunal Superior de Justiça. Contudo, outras decisões do mesmo tribunal ditam solução oposta
, na medida em que determinam que se pode interpor recurso de amparo da decisão de qualquer tribunal, menos das do Tribunal Superior de Justiça.

Caso a decisão violadora de algum dos direitos fundamentais protegidos pelo Estatuto Orgânico de Macau tiver por fonte primeira e única o próprio acórdão proferido pelo plenário do Tribunal, deverá ser admitido recurso de amparo desse acórdão, uma vez que ainda não terá sido dada ao cidadão lesado a possibilidade de alegar junto do plenário do Tribunal Superior de Justiça a violação do direito fundamental de cujos gozo e exercício pretendia beneficiar. Só desse modo o direito fundamental ao amparo seria assegurado, pois este postula necessariamente a existência de um mecanismo processual destinado a fazê-lo valer. Não se admitindo neste caso a interposição de recurso de amparo estar-se-ia a coarctar o direito ao amparo, direito fundamental material que não se projecta sem a intermediação de um mecanismo processual (especificamente previsto por lei como sendo o recurso de amparo).

Discordo, por isso, neste ponto, das declarações de voto proferidas pelo Desembargador Nuno S. Salgado em três acórdãos já identificados
, na medida em que apelida de “absolutamente inútil” o recurso para o plenário de uma decisão do plenário, do que se diverge se a decisão violadora constituir uma “decisão surpresa”, por decorrer primeira e unicamente de decisão do plenário do Tribunal Superior de Justiça, pois o recurso de amparo permitiria confrontar o plenário com novos argumentos de direito (e, eventualmente, com nova matéria de facto) trazidos para os autos pelo advogado da parte recorrente (que poderia inclusivamente juntar pareceres) capazes de provocar a inversão do julgado, respeitando-se, assim, o direito que a parte tem de participar na formação da decisão, designadamente por via do princípio do contraditório ( participação essa que constitui reconhecidamente um direito dos sujeitos processuais decorrente do princípio do acusatório, estabelecido essencialmente para os processos de natureza penal pelo artigo 32º, n.º 5, da Constituição. Crê-se que posição contrária redundaria necessariamente numa pré-compreensão relativa à participação das partes (através do seu advogado) no processo, a qual seria assim também considerada absolutamente inútil, em desrespeito do corpo de princípios e regras jurídicas que atribuem à advocacia um papel imprescindível e estruturante da Justiça e da ideia de Estado de Direito, na qual os advogados assumem, por imperativo da função, o papel de defensores da liberdade e de contrapeso ao poder que o Estado ( neste caso, do Território ( exerce sobre o cidadão, que se revela organicamente, no que respeita à função jurisdicional, através dos tribunais.

Em todas as demais situações a admissibilidade de interposição de recurso de amparo decorre directamente da letra da lei, por se consagrar que este pode ser interposto de decisão de qualquer “tribunal sediado em Macau”, de modo que a operação interpretativa que aqui cabe é quase meramente “geográfica”, constituindo qualquer restrição do seu âmbito uma violação do disposto no artigo 18º, n.ºs 2 e 3, da Constituição, nos termos acima aduzidos.

Por outro lado, a lei é clara ao erigir em pressuposto material do próprio direito ao amparo (e não só da via adjectiva criada para lhe dar efectividade) a possibilidade de provocar a sindicância da decisão ou acórdão violador dos direitos fundamentais pelo plenário do Tribunal Superior de Justiça.

A atribuição do direito de interpor um recurso dirigido à totalidade dos juízes do mais alto tribunal do Território é uma garantia essencial do próprio direito ao amparo (na sua vertente de direito fundamental material), que será desrespeitada pelo entendimento de que não cabe recurso de amparo de uma decisão ou acórdão proferido por qualquer tribunal sediado no território, designadamente de um acórdão da secção do Tribunal Superior de Justiça. Constitui além do mais um aniquilamento da extensão e alcance de conteúdo essencial do direito fundamental ao amparo (artigo 18º, n.º 3, da Constituição).

Na mesma direcção aponta a inserção no texto da lei do vocábulo “sempre” (“pode sempre recorrer-se para o plenário do Tribunal Superior de Justiça”), conforme se destacou já no presente texto.

Acompanha-se aqui, sem reservas, o entendimento assumido pelo Desembargador Nuno S. Salgado, em votos de vencido constantes de acórdãos do Tribunal Superior de Justiça
, no qual expõe, tão concisa quão elevadamente, os motivos por que votou vencido (na parte em que o tribunal considerou não caber recurso de amparo de decisões proferidas pela Secção daquele Tribunal Superior), onde defende que aquele entendimento é “violador de norma expressa da organização judiciária de Macau”
.

A decisão violadora dos direitos fundamentais enquanto objecto do recurso de amparo

O direito ao amparo visa garantir, em concreto e individualmente, os direitos fundamentais a que o Estatuto Orgânico dá protecção genérica. Por isso, diferentemente do que sucede com o recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade, o recurso de amparo incide sobre as próprias decisões e não sobre as normas habilitadoras da decisão judicial.

Neste sentido depõe a letra da lei, que alude ao recurso de amparo de decisão judicial, sem que haja qualquer referência às normas habilitadoras. O elemento  teleológico e o elemento sistemático da interpretação são ainda mais intensamente determinados nessa revelação.

O direito ao amparo só pode idealizar servir de instrumento protector dos direitos fundamentais se for directamente dirigido contra a decisão violadora; doutro modo, não só seria “escravo” de requisitos técnicos limitadores da protecção contra os abusos que o legislador receia possam vir do próprio poder judicial, como poderia operar somente nos casos em que o desrespeito pelos direitos fundamentais resultasse da existência de uma norma inconstitucional ou, mais precisamente, de uma norma desconforme com as normas e os princípios consignados ou recebidos pelo Estatuto Orgânico de Macau, o que constituiria, de novo, uma restrição constitucionalmente incomportável do direito fundamental ao amparo (artigo 18º, n.º 2, da Constituição). Por isso a teleologia da norma assevera que o direito ao amparo se efectiva por via de um recurso (de amparo) que ataque directamente a decisão em si mesma considerada.

O n.º 2 do artigo 17º da LBOJM solidifica esta ideia, ao permitir a interposição de recurso de amparo, não somente de actos administrativos, como ainda “da simples vias de facto de poderes públicos”, que são por definição libertos de qualquer suporte normativo. Ainda que os dois números daquele artigo possam estatuir dois recursos distintos destinados a assegurar o direito ao amparo, deverá procurar-se articular estes dois mecanismos, pois constituem as duas vias legais de efectivação do direito material ao amparo. Ora, não sendo possível que o recurso de amparo do n.º 2 incida sobre normas, e sendo ambos manifestações adjectivas ( a articular entre si ( do mesmo direito fundamental, o contexto, enquanto elemento sistemático da interpretação, é outro contributo no sentido da incidência do recurso de amparo sobre a própria decisão violadora dos direitos fundamentais e não sobre as normas em que, eventualmente, se tenha ancorado.

Ainda no plano do elemento sistemático, a coexistência com o recurso de amparo, no sistema jurídico do Território, de um recurso de fiscalização da constitucionalidade das leis, presentemente da competência do mesmo tribunal que decide de amparo, converge no sentido da posição acima assumida. De facto, o recurso de amparo foi criado para vigorar num ordenamento jurídico onde já existia solidamente instalado um recurso especificamente destinado a fiscalizar a constitucionalidade das leis aplicadas em decisões judiciais, de onde resulta que o legislador entendeu que o ordenamento padecia de um défice nas vias processuais reservadas a proteger os cidadãos de decisões judiciais que afectem os seus direitos fundamentais. Procurou assim um remédio diferente, de natureza diversa
, dirigido ao próprio plenário do Tribunal Superior de Justiça.

Relativamente ao ordenamento jurídico português da República, “o que um hipotético e completo recurso de amparo traria seria o alargamento do nº de recursos directos a todas as alíneas do nº 1 do artº 70º da LOTC, bem como um alargamento do objecto da justiça constitucional, indo para além das normas”
, ou seja, passaria do mero plano da apreciação de normas para o da fiscalização da própria decisão judicial alegadamente violadora dos direitos fundamentais. No ordenamento jurídico do Território, a introdução do recurso de amparo implicou o alargamento do objecto de protecção dos direitos fundamentais, “indo para além das normas”, não se confundindo nem se intersectando, salvo eventualmente em situações marginais, com o recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade das normas.

O constitucionalista Jorge Miranda propôs em 1996 a consagração de um recurso para o Tribunal Constitucional (que não seria directo) “de decisões de outros tribunais quando arguidas de violação de direitos, liberdades e garantias”, a introduzir como n.º 6 do artigo 280º da Constituição. Esta proposta de texto constitucional mereceu do autor a seguinte nota: “A experiência tem mostrado a necessidade de, por esta via, se reforçarem os direitos dos cidadãos e se controlar a constitucionalidade das decisões judiciais. Já para existe no Direito português algo parecido: o recurso de amparo previsto para Macau pelo art. 17.º da Lei n.º 112/91, de 29 de Agosto”
.

O Partido Socialista e o Partido Social Democrata propuseram a introdução de um  recurso destinado a proteger os direitos fundamentais, que o primeiro partido denominou mesmo de recurso de amparo, em ambos os casos incidente sobre decisões administrativas e judiciais, os quais coexistiriam com o recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade, como já sucedia com a proposta de Jorge Miranda
. Estes exemplos revelam com alguma evidência que um mecanismo processual com as características do recurso de amparo vigente em Macau não só é compatível com o recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade de normas, como que só dessa forma poderia constituir uma  mais valia para o sistema
.

A coexistência do amparo com o recurso de constitucionalidade revela inequivocamente que, incidindo este sobre normas, aquele outro só poderá recair sobre decisões
, sob pena de se considerar que a Assembleia da República criou uma espécie de nado morto, uma figura praticamente inútil, fruto do mero capricho do legislador. Ora, não só tal via interpretativa choca com os parâmetros genéricos do Código Civil ( “Na fixação do sentido e alcance da lei, o intérprete presumirá que o legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos adequados” (art. 8º, n.º 3) ( como atenta contra a letra, a teleologia da lei, o direito comparado e ainda contra um argumento de razoabilidade insofismável: o legislador quis instituir no ordenamento jurídico de Macau um instituto que, tendo tradição na história do direito comparado, era inexistente no ordenamento jurídico vigente na República, de modo que dificilmente se crê que tivesse visado uma inútil duplicação de mecanismos de fiscalização de normas, sem autonomia, nem potencial eficácia na conformação do sistema.

Quer o espírito da norma, quer as regras gerais de interpretação, quer o artigo 18º da Constituição, constituem argumentos que obstaculizam a visão hermenêutica do recurso de amparo como um recurso de fiscalização da constitucionalidade de normas, ou de averiguação da conformidade das normas aplicadas com as normas e os princípios consagrados pelo Estatuto Orgânico de Macau. Paralelamente ao mecanismo do habeas corpus, o amparo é um recurso destinado a fazer frente a despachos, sentenças ou acórdãos, em si mesmos considerados, de qualquer dos tribunais sediados em Macau que se revelem violadores de concretos direitos fundamentais.

Discorda-se assim da posição assumida pelo Tribunal Superior de Justiça
, na qual, sem apresentar qualquer fundamento de direito, se decidiu, em prejuízo da defesa dos direitos fundamentais dois cidadãos ( contra lei expressa, contra o espírito da norma, contra os casos paralelos de direito comparado e em desrespeito pelo estipulado no artigo 18º, n.ºs 2 e 3 ( que o recurso de amparo é, afinal, um recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade de normas. No acórdão não se explica como se concatenariam dois recursos de fiscalização da constitucionalidade de normas, nem qual a finalidade da lei ao criar uma figura processual que, interpretada como foi pelo Tribunal Superior de Justiça, seria praticamente inútil
.

A este propósito, somente se lê no referido acórdão que “o amparo (é) um recurso homólogo do recurso para o Tribunal Constitucional, mas que segue os termos da apelação” (folha 11), levando a crer que a única distinção assentará, actualmente, nos respectivos  regimes processuais. Todavia, ainda aqui as diferenças não serão muito significativas, pois o artigo 69º da Lei Orgânica do Tribunal Constitucional estipula que “À tramitação dos recursos para o Tribunal Constitucional são subsidiariamente aplicáveis as normas do Código de Processo Civil, em especial as respeitantes ao recurso de apelação”.

A questão do esgotamento prévio das vias judiciais existentes

De modo semelhante, e em obediência aos princípios constitucionais referidos nas primeiras páginas deste texto, deverá colocar-se a questão do “esgotamento das vias judiciais existentes”, ou “exaustão prévia dos recursos que ao caso caibam”, enquanto requisitos prévios da admissibilidade do recurso de amparo
.

Antes de mais, deverá valorar-se o regime do art. 18º da Constituição e o facto de a letra da lei, enquanto limite que se impõe à actividade interpretativa, não estabelecer esse requisito processual. Assim sendo, o direito ao amparo não poderá ser restringido, quer por violação do próprio conteúdo da norma, quer, muito particularmente, pelas garantias constitucionais estabelecidas no art. 18º, as quais não permitem, nos termos acima referidos, a introdução de um requisito adicional restritivo do âmbito de um direito fundamental de natureza análoga
.

Assim, se esses outros recursos não assegurarem, em toda a sua amplitude, o direito material ao amparo nos precisos termos enunciados neste texto, não deverá fazer-se depender a interposição de recurso de amparo da prévia exaustão dos outros recursos que ao caso caibam, até porque poderia suceder que nessa altura o direito fundamental em questão estivesse já definitivamente afectado. Ou seja, só poderá considerar-se a inadmissibilidade (a título excepcional) de interposição directa de recurso de amparo se o direito material ao amparo for inequívoca e plenamente assegurado por outra via adjectiva (diferente da do recurso de amparo) típica e preexistente.

Para este efeito, nesses outros recursos teriam de estar garantidos dois requisitos: (i) o efeito suspensivo sobre a decisão alegadamente ofensiva dos direitos fundamentais e (ii) a possibilidade de submeter aquela decisão a julgamento pelo plenário do Tribunal Superior de Justiça.

O efeito suspensivo, apesar de não constar da letra da lei, é não só já um dado assente na jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça, como uma decorrência do elemento teleológico da interpretação. Se foi criado um mecanismo específico de protecção dos direitos fundamentais, se houve o cuidado de estabelecer a intervenção do plenário do Tribunal Superior de Justiça e de admitir “sempre” a interposição de um recurso destinado a acautelar os direitos fundamentais por via do direito ao amparo, seria incoerente prescindir do efeito suspensivo, pois, dessa forma, a finalidade específica do direito ao amparo ( protecção dos direitos fundamentais garantidos pelo Estatuto Orgânico de Macau ( sairia na maioria das vezes frustada, atraiçoando-se vocação normativa originária do preceito.

Desta forma, só seria aceitável exigir a exaustão prévia dos recursos que ao caso coubessem se esses recursos assegurassem a protecção provisória do direito fundamental lesado ou ameaçado, por via do efeito suspensivo incidente sobre a decisão lesante ou ameaçadora.

Outro predicado do direito ao amparo reside, como se referiu anteriormente, na atribuição de competência ao plenário do Tribunal Superior de Justiça. Este requisito adicional ( somado ao facto de o preceito ditar que o recurso é directo para o plenário do mais alto tribunal do Território ( poderia contribuir para a ideia de que se deveria considerar sempre e necessariamente o recurso de amparo directo como a única via adjectiva capaz de dar efectividade ao direito (material) ao amparo (suplantando, por exemplo, o próprio recurso de apelação), em prejuízo do argumento, aceite com as condicionantes que se têm destacado, da admissibilidade de situações excepcionais em que se exija a exaustão prévia das vias adjectivas típicas existentes.

Julgo, no entanto, que poderá prescindir-se dessa fundamentalização semântica do recurso de amparo, desde que se respeitem os limites que a letra da lei impõe ao intérprete e se encontrem mecanismos processuais que, em situações excepcionais, respeitem as garantias adjectivas de que o direito ao amparo beneficia irrenunciavelmente por estipulação expressa e precisa do artigo 17º da LBOJM.

Se a finalidade da lei é proteger os direitos fundamentais através de um órgão específico designado para o efeito, provocando-se uma decisão a proferir pela totalidade dos juízes que constituem o mais elevado tribunal do Território, o direito ao amparo estará assegurado, quer por via da interposição directa de um recurso de amparo, quer por via da utilização prévia de outros mecanismos processuais existentes, designadamente recursos ordinários, aos quais seja atribuído efeito suspensivo e desde que eles sejam passíveis de recurso de amparo a interpor posteriormente para o plenário do Tribunal Superior de Justiça.

Essencial é que se permita colocar a questão da alegada violação dos direitos fundamentais junto do plenário daquele Tribunal Superior, por essa ser uma das garantias atribuídas ao direito fundamental material ao amparo (salvo, naturalmente, se o recurso ordinário interposto previamente merecer provimento e a decisão violadora for reparada). Com o (i) efeito suspensivo e a (ii) garantia última de interposição de recurso de amparo para o plenário do Tribunal Superior de Justiça assegura-se cabalmente a finalidade da lei, protegendo o direito ao amparo e o concreto direito fundamental em questão, sem se reduzir o espírito da norma à letra da lei (refiro-me ao facto de a lei aludir a “recurso directo”
), cumprindo as suas preocupações normativas e “redescobrindo” o espírito da norma por via do elemento teleológico da interpretação, em pleno respeito pelo âmbito e pelos requisitos do direito fundamental ao amparo.

A posição assumida pelo Tribunal Superior de Justiça ( relativamente à inadmissibilidade de recurso de amparo de decisões das secções daquele tribunal e à restrição do recurso às normas aplicadas e não à própria decisão alegadamente violadora dos direitos fundamentais ( agrava-se a um ponto incomportável, quer de uma perspectiva constitucional, quer hermenêutica, com a introdução, por via jurisprudencial, de outro requisito restritivo do âmbito do direito ao amparo ( a exigência de exaustão prévia dos recursos que ao caso caibam. Na verdade, da conjugação dos vários requisitos limitadores deste direito fundamental “enxertados na lei” pelo Tribunal Superior de Justiça resulta um quase completo aniquilamento do direito ao amparo.

Se não se pode recorrer de amparo de uma decisão das secções do Tribunal Superior de Justiça e se é exigida a exaustão prévia dos recursos que ao caso caibam, então só se poderá interpor recurso de amparo em raras situações, manifestamente marginais, mais propriamente de decisões do Tribunal de Contas e de decisões proferidas em pequenas causas cíveis de que não caiba recurso por aplicação do critério das alçadas.

De facto, se se tem de exaurir previamente os recursos que ao caso caibam, designadamente, conforme os casos, por via de apelação, de agravo e de contencioso de anulação, e se o Tribunal Superior de Justiça é o único tribunal de recurso do Território, qualquer decisão violadora dos direitos fundamentais provocará necessariamente um acórdão de uma secção do Tribunal Superior de Justiça (por via dos recursos ordinários).

Ora, se não se pode interpor recurso de amparo desse acórdão da secção do Tribunal Superior, não se poderá interpor recurso de amparo de quaisquer decisões proferidas em processo penal e em processo administrativo ou fiscal ( exactamente os ramos de direito que suscitarão mais decisões violadoras dos direitos fundamentais (, nem de quaisquer decisões proferidas em processo cível ou laboral que não sejam de pequeno valor.

Como a doutrina do Tribunal Superior de Justiça aniquila quase integralmente o recurso de amparo, impossibilitando absolutamente a interposição de recurso de amparo de decisões proferidas no âmbito dos ramos de direito público
 (e a maior e mais relevante parte das emitidas no âmbito dos ramos de direito privado), trata-se de uma posição que diminui “a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais” (artigo 18º, n.º 3, parte final), sendo, também por este motivo, inconstitucional.

A própria sobreposição do âmbito do recurso de amparo e do recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade ( postulada pela consideração de que se trata de “recursos homólogos”, ambos incidentes sobre a constitucionalidade-legalidade de normas aplicadas ( esvazia quase inteiramente o primeiro, se se admitir a doutrina do Tribunal Superior de Justiça segundo a qual as partes podem optar pelo recurso de amparo ou de constitucionalidade, “prevalecendo este se tiverem o mesmo objecto concreto”.

Dado que o recurso de amparo se destina a conhecer das normas aplicadas que ponham em causa os direitos fundamentais protegidos pelo Estatuto Orgânico de Macau e dado que este considera como vigentes no Território os “princípios (...) e (os) direitos, liberdades e garantias estabelecidos na Constituição da República” (artigo 2º), então as normas aplicadas violadoras do Estatuto Orgânico serão também (salvo excepções, raras e marginais) violadoras da Constituição, de modo que será sempre permitido interpor recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade nas situações em que seria admissível interpor recurso de amparo. Ora, como o Tribunal Superior de Justiça entende que este cede perante o recurso de constitucionalidade, também por esta via se aniquila o direito ao amparo, afectando-se “a extensão e o alcance do conteúdo essencial” do direito fundamental material ao amparo, em violação do n.º 3 do artigo 18º da Constituição (até porque se trata de uma restrição não operada por lei), bem como do seu n.º 2, na medida em que não se alega nem se vislumbra a existência de outros “direitos ou interesses constitucionalmente protegidos” cuja salvaguarda justifique a restrição do direito ao amparo.

Com a publicação da LBOJM, o legislador deu um impulso histórico na protecção dos direitos fundamentais dos cidadãos. Espera-se agora que a jurisprudência, que merece o justo reconhecimento de ter admitido o recurso de amparo como vigente e aplicável apesar da falta de regulamentação da respectiva tramitação, não permita o sufoco processual do direito ao amparo e evolua no sentido de não deixar também de se afirmar, neste contexto, como um “fazedor” de direitos fundamentais.
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